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^*.ttcÅ*uur,õ\ REF.: TOMADA DE PREçOS Ne 2023.09.04.01-SPT

vK coNsrnuçÖes E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNpJ ¡e
09.042.893/0001-02, com sede à Fazenda Vârzea dos Bois, S/N, Casa 02 - Tona Rural em
PentecostelCE, Cep: 62.640-000, representada por seu sócio administrador Sr. Victor Sousa
de Castro Alves, portador do RG ns 2002009001104 SSP/CE e CPF ns 020.577.803-94 vem,
com fulcro no Art. 109, inciso l, alínea a, da Lei ne 8.666/93, à presença de Vossa Senhoria, a
fim de apresentar:

RECURSO ADMIN ISTRATIVO

I - DA TEMPESTIVIDADE

A decisão desta douta Comissão Permanente de Licitação que julgou
INABILITADA esta empresa foi publicada no TCE do dia 04 de outubro de 2023, portanto,
conforme prevê a Lei 8.666/93, caberá a interposição de recurso até o dia 11 de outubro de
2023.
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coNsrRUçÖES E EMPREEND¡MENTOS LTDA.
Rubrica

Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993

Regulamenta o ¿rt.37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outras
providências.
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes
da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos
casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;

Nota-se, portanto que o lnstrumento Administrativo Recursal é tempestivo na

forma da Lei, dada sua efet¡va antec¡pação à própria publicação.

II - DA SUSPENSÃO DO CERTAME

Com base no $2e, do Art. L09, da Lei 8.666/93 o presente Processo L¡c¡tatório
deverá ser suspenso:

Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993
Regulamenta o art.37, inciso XXI, da Constituiçilo
Federal, institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outras
providências.
Art. 109. Dos atos da Administraçâo decorrentes
da aplicação desta Lei cabem:

$ 2o O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I
deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a
autoridade com petente, motivadamente e presentes
razões de interesse público, atribuir ao recurso
interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

Requer, portanto, com base na Le¡ que o referido certame seja suspenso, com
v¡stas, a preservar o própr¡o processo licitatório. Requeremos ainda que todas as decisöes,
referentes ao processo licitatório seja comun¡cado à requerente através dos e-mails:
victo ra lvesvk(ô gm ai l. com e victorvn c@ h otm a i l. com.

r¡r- Dos FATos
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CONST E EMPREENDIMENTOS

A requerente tendo interesse em participar do processo licitatório EDITAL DE TOMADA DE

PREçOS N' - 2023.09.04.0L-SPT, que tem como o objeto a CONTRATAçÃO Or EMPRESA

ESPECIAUZADA EM ENGENHARTA PARA A CONSTRUçÃO DE PASSAGENS MOTHADAS NAS
LocAUDADES Do GARRoTE, cApuAN E MAIHADA Do lvrulrrcípro DE cAucAtA/cE, poR

MEIO DA SECRETARIA DE PATRIUÔruIO E TRANSPORTE, fez a análise do Edital e de seus
anexos com fins de verificar o atendimento por parte da requerente de todos os itens do
referido processo licitatório.

Após análise inicial, entendemos que atendíamos a todos os itens referentes à
nossa Habilitação, inclusive quanto à qualificação técnica; fato este, que fez com que
participássemos do processo licitatório.

Fomos surpreendidos com RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAçÃO desta
CPL, ocasião em que a empresa VK CONSTRUÇöES E EMPREENDTMENTOS foideclarada
INABILITADA por

Entendemos que a decisão desta CPL foi equivocada, e passaremos a expor
nossos argumentos com fins a demonstrar a nossa CAPACTDADE/QUAL|FICAçÃO TÉCNICA,
conforme segue:

1. Conforme o Edital, em seu item 3.4.1.5, quanto à qualificação técnica operacional, se
faz a seguinte menção:

3.4.1.5. Certidão{ões) ou atestado(s), regularmente emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que demonstrem a execução de serviços similares às parcelas de maior relevância do objeto a ser
contratado, estabelecidas abaixo, conforme prevê art. 3Q inc. ll, da Lei n' 8.666/1993 e Súmula n" 263/2Ot!-
TCU: N" ITEM UNDE QTDE REPRESENTATIVIDAOT TCOruÔUICR
1 coNcRETo ctcLóplco FCÞ=15MpA Mg tL7,M37,97o/odo orçamenro
2 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA M3 32,77 9,25yo do orçamento
3 ASSENTAMENTo DE TUBo DE coNcRETo pARA REDES coLEToRAs oe ÁcuRs pLUVtAts M L7,48 s, go/o do
orçamento.

2. Como se pode observar é solicitado no edital, "capacidade tÉCruICO-OPERACIONAL da
proponente em possuir Atestados ou Certidão, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direitopúb|icoouprivado,quedemonstremaexecuçãoo.ffie'
parcelas de maior relevância do objeto a ser contratado.

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1518 SALA 11 - CENTRO - CAUCAIA / CE - CEP: 61.600-090
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CONST ES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

3. Portanto, como se pode ver, a VK CONSTRUçöES E EMPREENDTMENTOS ITDA - ME,
apresentou as seguintes Certidões de Acervo Técnico, de variados serviços, as quais
fazem parte de seu ACERVO OPERACIONAL, constando nas mesmas o nome do
ENGENHEIRO que faz parte do seu corpo técnico de nome Luiz Dorian de Araújo
Cavalcante, CREA 8.378-D|CE, bem como do também engenheiro civil Paulo Sérgio
Leite Moura, CREA tl.4tB-DlCE, que também faz parte do quadro técnico da VK,
conforme demonstrados abaixo :

c r 24s467 /2021 - BELA cRUz - cRlçnoÂo
cAT 283821/2022 - MARCO - REFORMA UBS

cAT 24s469/2021 - pARAcuRu - REFoRM¡ cÂru¡Rn
cAT 260634/2022 - ocARA - REFoRMA cÂuRnn
cAT 24846612021 - CHOROZTNHO - REFORMA SECR AGRTCULT

cAT 248477/2021 - CHOROZTNHO - REFORMA CRAS

cAT 172725/2018 - SAA - VK - MARCO

ATESTADO PSF MARCO

ATESTADO CEI PARAIPABA

ATESTADo pevrvle¡lt¡çAo cHoRoztNHo
cAT L837 /20!O - VNC - rvtOR¡rJtO - DORTAN

cAT 87/2OtI - VNC FORQUTLHA - DORTAN

cAT 1039/2009 - G & M - MtRAtMA - P.S.

3.a. DEFTNTçÃo coNcRETo c¡clóprco - O concreto ciclópico, também
conhec¡do como nada mais é do que a
hibridizaçäo dessa técnica milenar com os recursos construtivos
contempo
simples é

râneos. O ue diferencia o concreto cicló ico do concreto

ele se

de con

3.c. APIICAçÕES CONCRETO C|CIÓPICO - As apricaçöes do concreto cictópico såo
diversas, sendo normalmente usado em fundaçöes, muros de animo, ffi e outras estruturas.
Basicamente, trata-se de um concreto convencional com a adição de pedra de mäo, também
conhecida como matacåo ou pedra marroada.

3.d. o quE É FcK E MPA DO CONCRETO - o FcK é uma sigta inglesa que significa
Feature Compression Know, adaptada para o português, indica a Resistência Característica
do Concreto à Compressão. O MPa é a unidade de medida de pressåo do sistema internacional
utilizada para exprimir os valores do FCK.
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CONST E EMPREEND¡MENTOS L

Com base nas informaçöes anteriores, importa salientar que as CAT's e
atestados abaixo, atestam que a vK atendeu a quantidade mínima exigida:

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

283821t2022
Alividade concluída

3.1 COO54 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 23,10

3.3 C0843 CONCRETO PrulBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIR¡DO M3 33193

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

260634t2A22
Atividade concluída

8.3.f ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

8.3.4
I 
corucnero p/vtBR., FcK 25 Mpa GoM AGREGADo ADeutRtDo

3.1 I concnero eruloR., FcK 25 Mpa com AGREcADo AoeurRtoo

M3 4,89

1,71M3

M3 e,ss 
I

;ìi¡ ' L ¿î Pref eitu ra de
_-,î -.-_ Paraipaba-¡:-!rJ¡,ú¡ !I',"l:_.

Terno de Recebimento de Obra
FORn,lA INTEGRAL E S.a\TISF¡rÓRl¿q,, de acordo corn as clåusulas contratuais, os 3erv¡ços de
obJeto das obras de coNsrRuçÄo f¡E uMA, EscoLA clE ENstNol ¡NFANTIL Ë
FIJNDA¡I,|ENTAL NA L()CALIT}A[)E Sgt'OR G¡, NO N¡UNICÍEIO f)E PA,FTAIPAE]A-C:8., CONtT€|IO NO
2ø22.10.25'(}1 , f¡rmado com o MUNlClPlo Þ8" PAFtAtt¡AElA/cE, através da SECRÊTAR|A. tr}E
EÞucAçl\o E, t)ESPC)fqTO, ¡nscritâ no CNPJ nÞ 3o.O22.ze?.too}1-2]o, pessoa jur¡d¡cä de direit()
prlblico, com sede na Avenida Maria Morêíra,
PARAIPAE}A/CE.

394, bairro CENTR(), CEf) 626850()0,

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 134,244.1

4.5 I coucnero prutaR., FcK 20 Mpa coM AGREcADo ADeurRrDo M3 77,18 
I
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CONST E EMPREENDIMENTOS LTDA.
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Estado do Cea¡å
Prefeitura Municipal de Marco
$ecretaria Municipal de Saúde

ATESTADO DE EXECUçAO DE OBRA

Atestamos, para os devidos fins de direito e comprovaçäo junto ao Crea que a
empresa vK coNsTRUçöeS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no cNpJ sob o ns
09.042.893/0001-02, executou satisfatoriamente para esta Prefeitura Municipal de Marco
- Ce, as obras de Execuçäo dos serviços de reforma do Posto de Saúde Maria Zenaide
Osterno no distrito de Triângulo do Marco e reforma e ampliação do Posto de Saúde
Maria Altair Linhares na localidade de Santa Rosa, no Municlpio de Marco - CE, objeto do
contrato firmado entre es partes referente à Tomada de Preços nc 2209.01/20!4, tendo
como ResponsávelTécnico o Engenheiro Civil Sr. LUIZ DORTAN DE ARAÚJO CAVALCANTE,
inscrito no CREA sob o ne 8378-D/CE.

LOTE II- EXECUçAO DOS SERVIçOS DE REFORMA E AMPLIAçÃO DO POSTO DE
SAUDE MARIA ALTAIR LINHARES NA LOCALIDADE DE SANTA ROSA

3p

4.L EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTt LTZAN DO

ARG.CI lA 1:4

4.3 CONCRETO CICLOPICO FCK=l0MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE
I.ANCAMENTO

M3 26,4O

M3 4,50

Obs - Todos os ¡tens elencados acima eståo prat¡camente co-relacionados para os
mesmos tipos de serviço.

3.e. Partindo dos pressupostos acima, temos a seguinte tabela com parcelas
de maior relevância encontradas nas CAT's e cert¡dões de acervo técnico da VK:

RUA qUINZE DE NOVEMBRO, 1518 SALA 11 - CENTRO - CAUCAIA / CE - CEP: 61.600-090
CNPJ: 09.042.893/0001-02 - FoNE: {85}93147-6679 - e-mail: victorvnc@hotmail.com e/ou victoralvesvk@email.com

I ATESTADO 283821t2022 260634t2022 CEI PARAI PSF MARCO
AI 23.10 4,89 134.20 26.40
Concreto ciclópico ou similar 33.93 8.06 77.18
Total Alvenaria de pedra argamassada 188,63 (-32,77) exigido = 155,86 excedente
TotalConcreto ou 123,67 (- 117,44\ exigido = 6,23 excedente
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CONST E EMPREENDIMENTOS L

3.f. Já o item que inabilitou a VK relacionado ao ASSENTAMENTO DE TUBOS
DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS Or ÁGUAS PLUV|A|S baseia-se no simples fato da
Comissão de licitação não ter atentado que o corpo de bueiro tem a dimensão exigida, ou
seja, D= 80cm, porém, ele é duplo, passando a contar a sua metragem em dobro. Portanto, a

exigência para esse item também está totalmente atingida, haja vista que o mesmo, se
somados somarão 2Ometros.

4.3 c0886 CORPO DE DUPLOTUBULAR D= 80cm

Portanto, Considerando a soberania do edital e ue o mesmo raa
"demonstração de que a empresa executou diretamente servrços

através de CAT's e atestados,
vemos que a vK CONSTRUçÖES E EMPREENDTMENTOS LTDA. ME, eferiva o
cumprimento de todas as exigências técnicas.

Diante de toda essa análise pormenorizada em seus vários aspectos, seria de
bom alvitre que esta honrada comissão concordasse que os itens apresentados pela
VK CONSTRUçÕES E EMPREEND¡MENTOS LTDA., são suficientes para sua habilitação
no presente certame.

4. Dentre outros fatores, ocorre que o procedimento utilizado por esta CpL ao julgar a
habilitação da recorrente não foi processado em atenção ao princípio da legalidade e
com base em clássica lição de Hely Lopes Meirelles:

oNa Admínlstroção Ptiblico não hú líberdode nem
vontade pessoal. Enquanto nd ddmînistração
panicular ê lícito lazer tudo o que a leí não proíbe, nø
AdmînÍstroção PtiblÍcø só é permîtfdo lazer o que o leí
øutorlzo. A leî poro o porticulor slgnilica "pode fozer
ossimo, poro o admínístødor público slgnifíco "deve
fazer assím",

*MEIRELLE Hely Lopes, Dlreito odmínîstratîvo
brasileíro, 2A ed, São Poulo: MalheÍros, tg95 p. 83.

5. Portanto não se deve perder de vista a Lei 8.666/93 que elenca os requisitos de
habilitação que a administração poderá exigir ao elaborar o edital de licitação.

6. A lei 8.666/93, inclusive, previu de forma exaustiva e fechada o rol de exigências que
podem ser demandadas dos licitantes para o fim de demonstrar sua habilitação.

RUA QUINZE DE NovEMBRo, 1518 SALA 11- cENTRo - cAUcAtA/ cE - cEp: 61.600-090
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7. lsso significa que os fins estabelec¡dos para a habilitação, qual seja o de possibilitar
que os particulares demonstrem possuir a capacidade e a idoneidade mínimas
necessárias para bem executar o objeto da licitação, serão cumpridas por meio das
demonstraçöes das exigências estabelecidas no edital, as quais, por sua vez, devem
ser escolhidas a partir do conjunto legalmente previsto para tal fim, contido nos
artigos 27 a 3t da já referida Lei 8.666/93. Sobre o caráter taxativo das exigências
legais para habilitação, MarçalJusten Filho, que comenta:

"O artigo 27 efetivou a clossificação dos requisitos de
habilitação. As espécies constituem números clousulus
e são: habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trobalhista, qualificação técnicø, qualificação
econômica-Jinønceira e d comprovação da utilização do
trabalho de menores.
O elenco dos ottígos 28 o 37 deve ser reputado como
múxlmo e não mlnímo. Ou seja, não há imposîção
legislativa a gue a Administração, em cado licitação,
exija a comprovøção lntegral quanto a cada um dos
itens contemplados nos referidos dispositivos. O Edltal
não poderó exlgír møís do que o oli prevlsto, mas
pode rá de ma nda r me nos",

8. Esse é, também, o entend¡mento do TCU, como se verifica a part¡r da conclusão
firmada RECENTEMENTE através do RcÓRoÃo Ne ß4g/zotg - Tcu - plenário tendo
como relator o Exmo. Ministro Raimundo Carrero, conforme segue na íntegra para
que não haja outras interpretações:

¡tconoÀ<r N. la49,i2ol9 - TcLr - ple¡rário

l. Processo n" TC Ot2.548J2Ol9-7.
2. (3rupo I * Classe dc Asst¡ntol
3" l,¡rtcrcssadosrRssporurlvcis: não há.
4. Orgão/Eutidadc: Tribunul Regionrl do Tmbatho <kr 13" Região/pB.
5. Relator; Minislro Raimr¡ndo Carrei¡o.
6. Representanre do Ministério Público: nåo aruou.
7. ljnidade Técnica; Seoretflr¡û d€ Contnrle Exlsmo de /q,quisições Logisticos (Selogl.
8. f{'€preñentrção legal: nâ,o lui

9. .A.córdãto:
\/IST()S. rçlatados e discutidos estes âutos de Reprçssntsçã{r. com pedidc dc mÈdida cãutelsr.

lbnrrulatia por Kayo C:éz¿r A.llneida de .À,¡rdr¡dc, em fnce de supostäs irregutrnriclades constantes da
Tomada de-Prcços n. l/2919. mnd-uei<ta pelo Tribunal Regionalão Traballio da 13¡ Regiâorpa. q""
levL- Por obieto "a cÐrltr.rlaÇão de etn¡tresa especializatla, ¡tot. regirùe cle emprëit¿d-a po. pråço
unitirio, pata erecuçíìa cle,re.f<trna e tttanurenção do Ed!/ïcio-sede do TRTtta t3"'Reg:iíto.,.'

ACÕRDAM os Ministros do Tribu¡ral de Contas da Uniâo" rcunidos e¡n Sessãií Plenåri¿, dianrc
das ra¿ôes exposras pclo Relnlo¡ em:

9. l. conhæcr dq representåç¡Io, sl¡stÞitos os requlsitos dç adrnissibilidade corrstantés no 6rr,l13.S l"-daLei8.66ó/1993,c/cosÍrts.235e237.vtl.-,JoRcginrenlo¡nternprlesteTribr¡nal.enrrarl,
1t).3, $ l'. dn Resolução - TCU 259/2()l¿+i

9. 2. no nr¡irito. considerÁ- ln oarc i¡r hncnte ¡rroedentc:

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1518 SALA 11 - CENTRO - CAUCATA / CE - CEp: 61.600-090
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9.3. indelbrir o pedido de nrcdida cautelar fc¡rmulndo pelo represe.ntänte. urut vEe ¡usentes os
prÈssupo$tos essenciais pnra sua concessão;

9.4. d¿r ciÊncia ao Tribunal Regional do Trabalho da lJ" Regiõo. com li¡ndamento no ar1. 7o da
Resohtçåo - TCU 26-5/2014. sobre a seguintc irnproprisdade/falha. identil'icada na To¡nad¿r de Preços
2J2Al9' prra que sejam udotadas nrerlidas inlern¡s coru vislas å prevençå<r rle ocorréncia de outr.ls
semelhantes:

9.4. l. ¡t exigêncin de registro de atestado da capacidatle técnica-operacion¿¡I, em nonre rle
qr"ralqucr profissional, no Co¡uelho Regiotral de Engenharil, Arquitefura e Agrononria - Crea ou
Coruelho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), confonne verificado na Tomnda de Preços li20lg. nãg
tem previsåo legnl no ¿rt. J0. $ 3"- du Lei 8,666/1993, s contraria o disposlo na Resotuçðn Conlì¡a
1.025121109 c nos Acórd¿los 128/2011-TCU-2' Cåmar¡ (relatrdo pelo Ministro Josó Jorge), 6551201út-
TCU-Plenårio (relatado pelo Ministro Augurto Shernran) e l05l20l?-TCU-Pleruirio (relatado pelo
Ministro Bruno Dantas); e

9.5. arquivtr o pre$ente procenso. com fÌ¡nd¡rnenfo no art. 169, inciso V. clo Regirnento Interno
do Tribunal.

9. Segue abaixo Nota Técnica emitida pelo CREA - CE, que d¡spöe sobra a Capacitação
Técnico Operacional, em observância ao Art. 37 da Constituição Federal e Acórdãos
do TCU ne !28/20L8,655/2016,205/20t7 e a Resolução t.025/2009 do CONFEA.

averbaçåo de atestado da capacidede
técnica-operacionat, ern norne cla e1ïpresâ
licitante. n¡¡ Congetlrcr Regional de Engerrtrerria
e Agrcrnornia - CREA, por nåcr está previsto nc¡
art" 30, 53', da Lei €t.666/l-994, clr¡e arnpara a
exigência do referido atestado, conforrne
Acôrdåos clo Tribunat de C<¡ntas da Uniåo
lr{'LZA/2.A1€l -TCU- 2'Cârnara, N"655,/2()16 -
TCU- Pten¿rrio e N"2.Q3/2()17 -TCU- Plenári<¡, e
por cc¡ntrariar a Lei Federal 5L94/66 e ã

Rescrtução L.A25/2AOS do C()NFË¡Â"

Icar_*sr

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1518 SALA 1.1 - CENTRO. CAUCAIA / CE - CEP: 61.600-090

1{OTII TÉGHIGA
PERTIIIEXTE Ã GAPACID¡IDE TÉCilIGA-OPER¡AGIIIT'IL

IcçE¿ksE

CNPJ: 09.042.893/0001-02 - FONE: (S5) 98147-6679 - e-mail: victorvnc@hotmail.com e/ou victoralvesvk@email.com



,uffiq
y r

CONST E EMPREENDIMENTOS LTDA
brlca

1.0' Ainda conforme previsto na Lei 8.666, o processo licitatório deve ser conduzido de
modo a ampliar a participação do particular, oportunizando de forma igualitária que
aqueles detentores de capacitação elementar à execução do objeto licitado, possam
concorrer para a satisfação daquele interesse público.

"Art.3o A licitoção destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vontajosa para o qdministração e a
promoção do desenvolvimento nqcionol sustentável e
seró processado e julgada em estrita conþrmidade
com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, do igualdode, da
publicidade, do probidade odministrativo, da
vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento abjetivo e dos que lhes são correlatas.
(Redação døda pela Lei ¡e 72.349, de 20IO)
(Regulo me nto) ( Regu la me nto) (Regu lo me nto )

9 lo É vedado aos ogentes púbticos:
| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convacação, clåusulos ou condiçöes que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
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Ësctarecemos ainda, a capacidade têcnico,profissional
de uma pessoa lurldica é representada peto conjunto
dos acervos têcnicos dos profissionais integrantes de
seu quadro têcnico (art.48, da Resotuçåo 1025/2009 -
Confea);

- A capacidade têcnico-profissional de uma pessoe
iuridica varia em funçäo da atteraçåo dos acervos
tècnicos dos profissionais integrantes de seu quadro
técnico (parågrafo ûnico, ârt. 48, da Resotuçåo
LO25/2OO9 - Confeal;

- É vedada a emissão de Certidão de Acervo Técnico
(CAT) em nome da pessoa iuridica (art. 55, da Resotução
LO25/2OO9 - Confea)
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competitivo, inclusive nos cosos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outrø circunstância
impertinente ou irrelevonte para o específico objeto do
contrato, ressalvodo o disposto nos SS 5o a 12 deste
artigo e no ort. 3o da Lei no 8.249 de 23 de outubro de
7997; (Redação dada peld Lei ne 72.349, de 2070)".

11.Em virtude dos fatos apresentados, fica evidente que a INABILITAçÃO da recorrente é
totalmente indevida, e contraria o que dispöe a Lei 8.666, pois os critérios utilizados
para julgamento da habilitação frustram o caráter compet¡t¡vo.

IV - DO PEDIDO

Requer-se:

a) O recebimento do presente Recurso Administrativo, dada a sua tempestividade.

b) Sejam analisados e ponderados os fatos e fundamentos apresentados, procedendo-se
alteração da decisão desta CPL, julgando ass¡m a Recorrente HABILITADA para
prosseguir no processo licitatório, por ter atingido as exigências referentes à

Qualificação Técnica.

c) Caso esta honrada CPL não acate o presente Recurso, QUe o presente recurso seja
enviado à autoridade superior, com base no Art. 109, $ 4e e que sejam enviadas cópias
do Recurso Administrativo e de todo o processo licitatório ao TCE-CE e ao TCU.

d) Desde já, antecipamos nossos votos de estima e confiança para com esta honrada CpL,
acreditando em sua idoneidade e imparcialidade, acreditando que a referida
inabilitação se deu por um equívoco dos mesmos.

Atenciosamente;
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